
 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ 
 

DESPACHO Nº 26.855, DE 13 DE OUTUBRO DE 2020 

 

REFERÊNCIA: PGEA MPF/PR/PR nº 1.25.000.000590/2020-06. ASSUNTO: 

Afastamento para Participação em Curso de Formação. INTERESSADO: IGOR CESAR 

MONTICELLI, matrícula nº 24902-5. DECISÃO: Tendo em vista o disposto no artigo 23, II, do 

Regimento Interno do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria PGR nº 591/2008 e, nos 

termos da decisão proferida no Procedimento Administrativo PGR/MPF n° 1.00.000.007690/2010-

52, DEFIRO o afastamento para participação em curso de formação para ingresso em cargo da 

Administração Pública Federal, no período de 12/10/2020 a 18/12/2020, mantendo-se a remuneração 

do cargo efetivo. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

PAULA CRISTINA CONTI THA 

Procuradora-Chefe 
Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 15 out. 2020. Caderno Administrativo, p. 34. 
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